
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

FACULDADE DE DIREITO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

 

 

 

 

 

 

 

Alice Pagnoncelli Pituco 

 

 

 

ATOS CONSTITUTIVOS SOCIETÁRIOS E A SUCESSÃO MORTIS CAUSA: 

Análise sobre a utilização do Contrato Social das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada como instrumento de planejamento sucessório 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porto Alegre 

2022  



Alice Pagnoncelli Pituco 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS CONSTITUTIVOS SOCIETÁRIOS E A SUCESSÃO MORTIS CAUSA: 

Análise sobre a utilização do Contrato Social das sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada como instrumento de planejamento sucessório 

 

 

 

 

 

 

Dissertação apresentada ao Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul, como requisito parcial para 

obtenção do título de Mestra em Direito, sob 

orientação da Professora Doutora Simone Tassinari 

Cardoso Fleischmann. 

 

 

 

 

 

 

 

Porto Alegre 

 2022  



FICHA CATALOGRÁFICA 

  



Alice Pagnoncelli Pituco 

 

 

ATOS CONSTITUTIVOS SOCIETÁRIOS E A SUCESSÃO MORTIS CAUSA: 

Análise sobre a utilização do Contrato Social das sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada como instrumento de planejamento sucessório 

 

 

 

 

Dissertação apresentada ao Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul, como requisito parcial para 

obtenção do título de Mestra em Direito, sob 

orientação da Professora Doutora Simone Tassinari  

Cardoso Fleischmann. 

 

 

 

 

Aprovada em 28 de julho de 2022. 

 

 

BANCA EXAMINADORA 

 

__________________________________________________________ 

Profa. Dra. Simone Tassinari Cardoso Fleischmann (Orientadora) 

__________________________________________________________ 

Prof. Dr. Luis Renato Ferreira da Silveira 

__________________________________________________________ 

Profa. Dra. Tula Wesendonck 

__________________________________________________________ 

Profa. Dra. Ana Carolina Brochado Teixeira  



AGRADECIMENTOS 

 

À minha família, meus pais e minha irmã, pelo amor incondicional, pelo apoio e pelos 

sacrifícios que tiveram de enfrentar para consolidar uma base forte, porto seguro que nos 

mantêm firmes e nos possibilita alçar voos, com a certeza de que sempre podemos retornar ao 

aconchego do nosso lar. Pela nossa união, pelas angústias compartilhadas e pela compreensão 

pelas ausências necessárias. 

Ao Bruno, meu amor, pelo companheirismo, por compartilharmos nossos sonhos e 

pelo apoio mútuo em conquistá-los. Pelas noites em claro, pelas angústias em meio à pandemia, 

pelo luto e pela luta diários que vimos enfrentando. Te ver forte em meio a tudo e em meio a 

tanto me dá forças para também seguir em frente, na certeza de que trilharemos nosso futuro 

lado a lado. 

À minha orientadora, Professora Simone Tassinari, pelos ensinamentos pessoais, 

acadêmicos e profissionais, por me acompanhar ao longo de toda a minha trajetória acadêmica, 

desde a graduação. Pela preciosa orientação, indispensável à realização deste trabalho, e de 

tantos outros que certamente ainda virão.  

Ao meu colega Rafael, por dividir as agruras da vida acadêmica e compartilhar as 

dificuldades da realização de um curso de Mestrado em meio a uma pandemia. Mas também 

por partilharmos as alegrias de uma caminhada acadêmica trilhada em conjunto. 

À Universidade Federal do Rio Grande do Sul, minha alma mater, por ter me 

proporcionado o que ninguém será capaz de me tirar: o conhecimento. Pelo privilégio de 

encontrar professores competentes que me ensinaram e inspiraram na caminhada acadêmica. 

Com enorme carinho e eterna gratidão, espero poder retribuir à comunidade o espaço de 

aprendizado que me foi proporcionado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Não tenho medo da morte 
mas medo de morrer, sim 
a morte é depois de mim 

mas quem vai morrer sou eu 
o derradeiro ato meu 

e eu terei de estar presente 
assim como um presidente 

dando posse ao sucessor 
terei de morrer vivendo 
sabendo que já me vou. 

 
(Gilberto Gil, Não tenho medo da morte) 

 



RESUMO 

 
A presente pesquisa tem como objetivo analisar a utilização dos atos constitutivos societários 
como instrumentos de planejamento sucessório. A pesquisa restringe-se ao estudo dos contratos 
sociais de sociedades por quotas de responsabilidade limitada, tendo em vista que, atualmente, 
revela-se o tipo societário mais utilizado no Brasil. Assim, parte-se do problema de pesquisa 
que procura descobrir (1) se os atos constitutivos societários de sociedades limitadas podem ser 
utilizados para o planejamento sucessório de empresas familiares, bem como (2) de que forma 
o contrato social pode ser utilizado para planejar as consequências do falecimento de sócio. A 
fim de investigar a temática desenvolvida e buscar respostas ao problema de pesquisa proposto, 
parte-se do emprego do método hipotético-dedutivo, por meio do levantamento de referências 
teóricas. A fim de possibilitar a análise pretendida, procedeu-se, ademais, à realização de 
pesquisa empírica de cunho exploratório, junto à Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
visando a investigação de contratos sociais de sociedades limitadas, com o objetivo de 
investigar-se de que forma tais documentos preveem, ou não, o falecimento de sócio. A partir 
da análise quantitativa e qualitativa, foi possível discutir os resultados considerando-se o 
arcabouço teórico apresentado na primeira e segunda partes do trabalho. Foi possível observar 
da amostra coletada que, em geral, as sociedades limitadas não estão preparadas para o 
falecimento de sócio. Cerca de um terço dos contratos sociais analisados apresentou boa 

 com a sucessão de sócio. As demais não trazem 
previsões suficientes para o falecimento de sócio. Conclui-se que o contrato social, sendo um 
instrumento de acordo de vontades dos sócios, pode prever regras de Direito Societário 
concernentes ao falecimento do sócio. No entanto, é importante se ressalvar que o contrato 
social não poderá ser utilizado com o objetivo de fraudar a herança legítima dos herdeiros do 
sócio falecido, tampouco a meação dos regimes comunheiros. A limitação à autonomia privada 
dos sócios está no respeito à legítima e à meação, não podendo ser objeto de pactuação por 
expressa afronta à Lei.  
 
Palavras-chave: Sociedade limitada. Contrato social. Falecimento de Sócio. Planejamento 
Sucessório. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The present research aims to analyze the use of corporate constitutive acts as instruments of 
succession planning. The research is restricted to the study of the articles of association of 
limited liability companies, considering that, currently, it is the most used corporate type in 
Brazil. Thus, it starts with the research problem that seeks to discover (1) whether the corporate 
acts of limited liability companies can be used for the succession planning of family businesses, 
as well as (2) how the articles of association can be used to plan consequences of the death of 
a  partner. In order to investigate the developed theme and seek answers to the 
proposed research problem, the hypothetical-deductive method is used, through the survey of 
theoretical references. In order to make the intended analysis possible, exploratory empirical 
research was also realized with the Junta Comercial do Estado de São Paulo , aiming at the 
investigation of articles of association of limited liability companies, with the objective of 
investigating whether how such documents provide for, or not, the death of a 
partner. From the quantitative and qualitative analysis, it was possible to discuss the results 
considering the theoretical framework presented in the first and second parts of the work. It was 
possible to observe from the collected sample that, in general, limited liability companies are 
not prepared for the death of a partner. About a third of the articles of association analyzed 
showed a very good concern  with the succession of partners. The 
others do not provide sufficient forecasts for the death of a member. It is concluded that the 
articles of association, being an instrument of agreement of the partners' will, can provide rules 
of Corporate Law concerning the death of the partner. However, it is important to note that the 
articles of association cannot be used with the objective of defrauding the legitimate inheritance 
of the deceased partner's heirs, nor the sharing of common marital property regimes. The 
limitation to the private autonomy of the partners is in the respect to the legitimate inheritance 
and to the share of common marital property regimes, not being able to be object of agreement 
for express affront to the Law. 
 
Keywords: Limited Liability Company. Articles of association. Death of . 
Succession Planning. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

O Brasil possui, atualmente, mais de dezenove milhões e seiscentas mil empresas ativas, 

sendo 4.685.605 Sociedades Empresárias Limitadas.1 O expressivo número de empresas do tipo 

limitada no Brasil deve-se, em geral, a duas de suas principais características: a limitação da 

responsabilidade dos sócios e a contratualidade.2  

A sociedade por quotas de responsabilidade limitada parece ser um dos tipos societários 

mais utilizados por famílias empresárias, tendo em vista a autonomia proporcionada por sua 

característica contratual, bem como a pluralidade de sócios e possibilidade de ingresso de 

herdeiros no quadro societário.3 Segundo dados do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas (Sebrae), cerca de 90% das empresas ativas no Brasil possuem perfil familiar. Essas 

empresas familiares chegam a representar 65% do PIB brasileiro e empregam 75% dos 

trabalhadores no país.4 

As sociedades limitadas, portanto, possuem forte expressividade na economia nacional, 

assim como as empresas familiares, que costumeiramente são constituídas por meio de 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada. As atividades da sociedade, pois, devem 

estar em harmonia com o relacionamento entre os sócios, a fim de garantir-se o bom andamento 

do negócio. As sociedades costumam precaver-se de diversos riscos inerentes à atividade, com 

aconselhamento e avaliação de especialistas. No entanto, muitas vezes não percebem que o 

falecimento de sócio é evento muito significativo na vida societária, podendo acarretar 

complexas consequências à sociedade. 

A complexidade das relações contemporâneas e a dinamicidade do mercado vem 

impulsionando a doutrina a buscar compreender melhor o processo de sucessão causa mortis 

nas sociedades. Embora pareçam disciplinas autônomas, o Direito Sucessório e o Direito 

 
1   Conforme informações disponibilizadas junto ao site do Governo Federal do Brasil, o sistema Mapa de Empresas 

atualiza diariamente informações sobre quantitativo de empresas matrizes e filiais abertas e extintas no Brasil, 
além de classificá-las conforme a região em que se localizam, a natureza e o porte. Na data em que realizada a 
consulta, em 12 de julho de 2022, foi possível identificar-se 19.617.237 empresas ativas no país. BRASIL, 
Ministério da Economia. Mapa de Empresas. Disponível em: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas Acesso em 12 jul. 2022. 

2    COELHO, Fábio Ulhoa. Novo manual de direito comercial: direito de empresa. 32 ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. p. 172. 

3    FRAZÃO, Ana. A morte de sócio e o problema da sucessão das participações societárias. Revista de Direito 
Empresarial  RDEmp. Belo Horizonte, ano 12, n. 3, set/dez 2015. p.  103  124. Disponível em: 
http://professoraanafrazao.com.br/pt/publicacoes/tipo:4 Acesso em 12 mar. 2022. p. 105. 

4    BRASIL. Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae). Empresas Familiares. 2017. 
Disponível em: 
https://bibliotecas.sebrae.com.br/chronus/ARQUIVOS_CHRONUS/bds/bds.nsf/1a5d95208c89363622e79ce
58427f2dc/$File/7599.pdf. Acesso em: 09 dez. 2021. 
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Societário encontram-se em diversos pontos de confluência, como ocorre com o caso de 

falecimento de sócio, tendo em vista que tal situação não diz respeito somente à partilha do 

patrimônio deixado pelo falecido, mas envolve a necessária triangulação de interesses dos 

herdeiros, dos sócios e da própria sociedade.5 

A legislação civil, nesse contexto, não parece regrar suficientemente as diversas 

hipóteses de sucessão causa mortis na sociedade limitada, mas oferece aos sócios a autonomia 

de dispor sobre o tema no contrato social de acordo com seus interesses, desde que respeitadas 

normas de ordem pública. A autonomia privada dos sócios está justamente na possibilidade de 

regrarem as atividades da sociedade de acordo com os seus interesses. Via de regra, qualquer 

assunto que diga respeito aos sócios e à sociedade pode ser objeto de acordo de vontades, 

estampado nas cláusulas que preenchem o contrato social.6 

Dessa forma, é possível se pensar na utilização do contrato social para planejamento da 

sucessão de sócio. Sendo a morte de sócio um evento futuro certo, embora não se saiba o 

momento em que ocorrerá, é possível que o evento traga diversas e complexas consequências 

à sociedade limitada. Essas consequências podem, dentro da legalidade, ser previstas 

antecipadamente em contrato social, como expressão da autonomia dos sócios.   

O número de empresas que se preocupa com a sucessão dos sócios no Brasil, contudo, 

parece ser muito baixo diante de sua expressividade na economia nacional. Segundo pesquisa 

realizada pela PriceWaterhouseCoopers (PWC Brasil), em 2021, apenas 24% das empresas 

brasileiras possuem algum plano de sucessão documentado.7 A ausência de preocupação com 

a sucessão pode levar o negócio da família à ruína. Outra pesquisa realizada em 2016 pela PWC 

Brasil demonstrou que apenas 12% das empresas brasileiras chegam até a terceira geração.8 

Grande parte das empresas familiares acaba por encerrar suas atividades com a morte do seu 

fundador, pois muitas não conseguem se manter em atividade no mercado após a mudança de 

líder.9 

 
5    FRAZÃO, Ana. A morte de sócio e o problema da sucessão das participações societárias. Revista de Direito 

Empresarial  RDEmp. Belo Horizonte, ano 12, n. 3, set/dez 2015. p.  103  124. Disponível em: 
http://professoraanafrazao.com.br/pt/publicacoes/tipo:4 Acesso em 12 mar. 2022. p. 105. 

6    TELLECHEA, Rodrigo. Autonomia Privada no Direito Societário. São Paulo: Quartier Latin, 2016. p. 35 
7    PWC, PriceWaterhouseCoopers Brasil LTDA. 10ª Pesquisa Global de Empresas Familiares 2021.Brasil. 

Disponível em: https://www.pwc.com.br/pt/estudos/setores-atividade/pcs/2021/pesquisa-global-de-empresas-
familiares-2021.html. Acesso em: 09 dez. 2021. 

8  PWC, PriceWaterhouseCoopers Brasil LTDA. Pesquisa Global de Empresas Familiares 2016. Brasil. 
Disponível em: https://www.pwc.com.br/pt/estudos/setores-atividade/pcs/2017/pesquisa-global-empresas-
familiares-2016.html Acesso em 09 dez. 2021. 

9   PETRONI, Maju. Empresas familiares representam 90% dos empreendimentos no Brasil. Em dia com o 
Direito, São Paulo, 18 out. 2018. Disponível em: https://jornal.usp.br/atualidades/atualidades-em-dia-com-o-
direito-boletim-18-10-empresas-familiares-representam-90-dos-empreendimentos-no-brasil/. Acesso em: 09 
dez. 2021. 
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A assunção do negócio por alguém despreparado pode levar ao esfacelamento do 

patrimônio familiar. Ademais, a divisão da participação societária entre dois ou mais herdeiros 

pode conduzir a uma fragmentação das quotas sociais, acarretando a perda do controle da 

empresa pelo grupo familiar.10 

O presente trabalho parte, portanto, do problema de pesquisa que procura descobrir (1) 

se os atos constitutivos societários de sociedades limitadas podem ser utilizados para o 

planejamento sucessório de empresas familiares, bem como (2) de que forma o contrato social 

pode ser utilizado para planejar as consequências do falecimento de sócio. A fim de investigar 

a temática desenvolvida e buscar respostas ao problema de pesquisa proposto, parte-se do 

emprego do método hipotético-dedutivo, por meio do levantamento de referências teóricas e 

utiliza-se pesquisa empírica, de cunho exploratório, cujo desenho metodológico será 

pormenorizado no terceiro capítulo do presente trabalho.  

O estudo encontra-se estruturado, para além da introdução e conclusão, em três 

capítulos. No primeiro capítulo, intitulado 

 apresentam-se as regras de Direito Societário pertinentes à 

sociedade limitada, especialmente no que se refere ao seu modo de constituição e dissolução. 

Tem-se por objetivo analisar os elementos e cláusulas do contrato social de acordo com a 

legislação civil. Na sequência, são apresentadas noções teóricas acerca do caráter dúplice das 

quotas sociais, uma vez que está relacionado diretamente com o direito patrimonial e pessoal 

dos sócios e, consequentemente, de seus herdeiros. Na última parte do capítulo, objetiva-se 

identificar como a legislação civil regulamenta a sucessão causa mortis na sociedade limitada.  

O segundo capítulo 

 ocupa-se de analisar o espaço de 

autonomia privada no planejamento sucessório e os limites jurídicos para tanto. Desse modo, a 

primeira parte do capítulo pretende conceituar a empresa familiar e a família empresária, 

analisando-se suas características e diversas interpretações doutrinárias. Na sequência, são 

apresentadas noções teóricas a respeito do planejamento sucessório, buscando-se compreender 

a que se destina o planejamento da sucessão, especialmente levando-se em consideração a 

sucessão de sócio de sociedade limitada. A última parte do capítulo destina-se a investigar os 

limites à autonomia privada no planejamento sucessório, especialmente quanto à preservação 

da herança legitima e da meação nos regimes comunheiros. 

 
10  FLEISCHMANN, Simone Tassinari Cardoso. TREMARIN JÚNIOR, Valter. Reflexões sobre holding familiar 

no planejamento sucessório. In: TEIXEIRA, Daniele Chaves (Coord.) Arquitetura do Planejamento 
Sucessório. Belo Horizonte: Fórum, 2019. p. 413  433. p. 413. 
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O terceiro capítulo destina-se à apresentação da pesquisa empírica de cunho 

exploratório realizada junto à Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), com a 

exposição dos dados quantitativos e qualitativos coletados. A primeira parte do capítulo 

apresenta o desenho metodológico adotado para a coleta e análise dos dados, enquanto a 

segunda traz a apresentação dos resultados. Os resultados encontrados são objeto de discussão 

na parte final do capítulo, tendo como base o arcabouço teórico material apresentado nos 

capítulos anteriores. 

A relevância da presente pesquisa se mostra, portanto, uma vez que se propõe a 

preencher a lacuna de conhecimento existente a respeito das diversas possibilidades de 

utilização dos atos constitutivos societários como instrumentos jurídicos de planejamento 

sucessório, notadamente os contratos sociais de sociedades limitadas. Busca-se, assim, 

contribuir para o desenvolvimento dos estudos sobre planejamento sucessório de sociedades 

simples e empresárias na doutrina brasileira.  
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5 CONCLUSÃO  

 

A dissertação apresentada teve como objetivo investigar (1) se os atos constitutivos 

societários de sociedades limitadas podem ser utilizados para o planejamento sucessório de 

empresas familiares, bem como (2) de que forma o contrato social pode ser utilizado para 

planejar as consequências do falecimento de sócio. A partir do estudo teórico e empírico 

realizado, as seguintes conclusões puderam ser extraídas, assim sistematizadas: 

1.  O contrato social da sociedade por quotas de responsabilidade limitada é espécie 

-se dos demais pois autoriza o ingresso de diversas 

partes reunidas pôr um fim em comum, a realização do objeto social. As sociedades limitadas 

são, portanto, classificadas como contratuais, de modo que o contrato social é o instrumento 

constitutivo que regulamenta a sociedade, que reunirá a declaração de vontade nos sócios.  

2. As quotas dizem respeito à participação societária de um sócio representativa do 

capital social, e possuem caráter dúplice: patrimonial e pessoal. Em regra, somente o caráter 

patrimonial das quotas sociais é transmitido aos herdeiros, mediante a partilha das quotas e 

pagamento dos haveres pela sociedade. É possível, no entanto, que a sociedade preveja o 

ingresso dos herdeiros no quadro social, em sub-rogação ao sócio falecido, caso em que a quota 

será transmitida em seu duplo caráter, assumindo os herdeiros a condição de sócio. Foi o que 

se observou na pesquisa empírica realizada, em que a maior parte da amostra previu a 

continuidade da sociedade com o ingresso dos herdeiros em caso de falecimento de sócio 

(Figura 10). 

3. A sociedade limitada é regida pelas disposições do Código Civil e, na sua falta, 

pelas regras das sociedades simples previstas no mesmo diploma material. Tendo em vista que 

a legislação civil não apresenta regras específicas sobre o falecimento de sócio na sociedade 

limitada, serão aplicadas as regras da sociedade simples no caso. Embora a legislação civil 

autorize a regência supletiva da Lei das Sociedades Anônimas em contrato social, a adoção 

deverá ser pontual, e não genérica, havendo discussão doutrinária quanto à aplicação da 

legislação especial em caso de falecimento de sócio. Na pesquisa empírica realizada foi possível 

observar que há um considerável número de contratos sociais que preveem a regência supletiva 

da Lei das Sociedades Anônimas de forma genérica (Figura 9), gerando dúvidas quanto a sua 

aplicabilidade em caso de falecimento de sócios. 

4. A dissolução parcial da sociedade representa uma ficção jurídica criada pela 

doutrina e jurisprudência brasileiras, com o objetivo de preservar a continuidade da empresa 
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em caso de falecimento de sócios. Com o advento do Código Civil de 2002, houve a inclusão 

da disciplina do artigo 1.028, que determina a liquidação da quota do sócio em caso de 

falecimento, mas autoriza que o contrato social disponha de modo diverso, ou que os herdeiros 

e sócios remanescentes acordem quanto à viabilidade de ingresso desses na sociedade, ou a sua 

dissolução total. 

5. A dissolução parcial da sociedade é realizada mediante apuração de haveres, 

momento em que se apura o valor das quotas sociais representativas do capital social que deverá 

ser alcançado aos herdeiros. A disciplina do artigo 1.031 do Código Civil, nesse sentido, 

determina que o valor da quota do sócio falecido deverá ser verificado em balanço 

especialmente levantado. Embora o dispositivo seja insuficiente para identificar-se os requisitos 

para realização do levantamento do valor das quotas, verificou-se, em pesquisa empírica, que a 

maioria dos contratos sociais adota a regra geral do Código Civil, prevendo a avaliação das 

quotas sociais mediante a realização de balanço especial (Figura 12). A complexidade de tal 

disposição diz respeito ao fato de que tal critério de avaliação das quotas leva em consideração 

valores de ativo e passivo a preço de entrada, não representando o valor atualizado dos ativos. 

Tampouco engloba a análise de bens intangíveis da sociedade, podendo apresentar distorções 

no valor dos haveres. 

6. Quanto à forma e prazo de pagamento dos haveres, a regra geral do Código Civil, 

estampada no §1º do artigo 1.031, determina o pagamento dos haveres em dinheiro, em 90 dias. 

Ocorre que tal disposição pode acarretar prejuízos à sociedade, mormente tratar-se de sociedade 

com poucos sócios, em que poderá não haver caixa suficiente para realizar o pagamento em 

dinheiro e em prazo exíguo. Contudo, da pesquisa empírica foi possível observar que grande 

parte dos contratos sociais é omissa quanto à forma (Figura 17) e prazo de pagamento dos 

haveres (Figura 19), aplicando-se, nestes casos, a regra geral. 

7. Em caso de discussão entre sócios e herdeiros remanescentes, o entendimento 

jurisprudencial majoritário é no sentido de se aplicar o critério do balanço de determinação para 

avaliação das quotas sociais. O Código de Processo Civil, em seu artigo 606, apresenta 

disposição muito mais precisa que o diploma material, determinando-se a avaliação do ativo e 

passivo a preço de saída, considerando-se o patrimônio intangível da sociedade. É entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, nesse sentido, que o balanço de determinação é o critério de 

apuração de haveres que confere maior justeza aos herdeiros e à sociedade, devendo ser 

aplicado em caso de discordância entre as partes. 
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8. Há, entretanto, um espaço de autonomia dos sócios para dispor sobre qualquer 

assunto que diga respeito à sociedade em contrato social, desde que respeitadas as normas de 

ordem pública. A autonomia privada dos sócios é garantida pelas próprias disposições do 

Código Civil, ao autorizar que o contrato social disponha as regras de Direito Societário de 

forma diversa do que prevista na norma. 

9. A autonomia privada dos sócios, no entanto, não é absoluta, uma vez que, no 

que concerne ao Direito Sucessório, deve respeitar normas de ordem pública, especialmente a 

legítima dos herdeiros de sócio e a meação dos regimes de bens comunheiros. Portanto, para 

que o planejamento sucessório seja válido, é necessário que respeite as normas de ordem 

pública, sob pena de fraude à legítima e anulação do próprio negócio jurídico. 

Em suma, é possível concluir-se que a sucessão societária envolve a triangulação de 

interesses de herdeiros, de sócios e da própria sociedade. É indispensável que o planejamento 

da sucessão de sócio em contrato social leve em consideração a vontade dos herdeiros de 

ingressar, ou não, na sociedade e a aptidão para a consecução do objeto social; o interesse dos 

sócios remanescentes pela continuidade da sociedade com os herdeiros e a existência, ou não, 

de affectio societatis entre eles; a saúde financeira da sociedade e possibilidade econômica de 

pagamento dos haveres aos herdeiros do sócio falecido. 

Da pesquisa empírica apresentada no terceiro Capítulo foi possível perceber que, em 

geral, as sociedades limitadas não estão preparadas para o falecimento de sócio, ao menos no 

que se refere à amostra investigada. Cerca de um terço dos contratos sociais analisados 

apresenta boa ou muito boa preocupação com a sucessão de sócio. As demais não trazem 

previsões suficientes para o falecimento de sócio, sendo classificadas como média ou pouca 

preocupação da sociedade.  

Assim, as respostas ao problema de pesquisa proposto podem ser sintetizadas em dois 

momentos. Inicialmente, é possível concluir pela possibilidade de utilização do contrato social 

como instrumento de planejamento sucessório, de empresas familiares, assim como de 

quaisquer outras sociedades. Tal deve-se tendo em vista que a legislação civil autoriza que o 

contrato social disponha de forma diversa do previsto em contrato social. Assim, sendo o 

contrato social um instrumento de acordo de vontades dos sócios, nada impede que estes 

prevejam regras de Direito Societário concernentes ao falecimento do sócio. 

No entanto, é importante se ressalvar que o contrato social não poderá ser utilizado com 

o objetivo de fraudar a herança legítima dos herdeiros do sócio falecido, tampouco a meação 

dos regimes comunheiros. Assim, respondendo à segunda pergunta proposta, pode-se dizer que, 
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em regra, os sócios poderão utilizar o contrato social para planejar as consequências do 

falecimento de sócio de diversas formas, prevendo-se o método específico de avaliação das 

quotas, prazo e forma de pagamento dos haveres, possibilidade de ingresso dos herdeiros em 

sub-rogação ao sócio falecido, taxas de juros e índices de correção monetária, tudo quanto for 

a sua vontade. A limitação à autonomia privada dos sócios está, como visto, no respeito à 

legítima e à meação, não podendo ser objeto de pactuação por expressa afronta à Lei.  
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